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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Resultado da 76ª Reunião Ordinária do CONAMA


Data: 14 e 15 de dezembro de 2004 - Horário: 09h30

Local: Auditório nº 1, Edifício Sede do IBAMA – SCEN – Trecho 2 – Brasília/DF

1. Abertura da Sessão pela Excelentíssima Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva.

A Excelentíssima Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, fez um balanço das atividades e resultados obtidos, em 2004, pelo CONAMA assim como da política desenvolvida pelo Ministério do Meio Ambiente, dentro do principio da transversalidade, salientando as Agendas Bilaterais entre 16 Ministérios, envolvendo 34 ações e as Agendas Multisetoriais coordenadas pela Presidência ou Casa Civil.

2.Novos Conselheiros.

2.1. Apresentação e posse.

A lista dos novos Conselheiros pode ser acessada no sítio do CONAMA através do link abaixo:

http://www.mma.gov.br/conama/reunalt.cfm?cod_reuniao=466
3. Discussão e votação das Atas da 75ª Reunião Ordinária, realizada em 10 de novembro de 2004 e 41ª e 42ª Reuniões Extraordinárias, realizadas em 29 de maio de 2003 e 11 de novembro de 2004, respectivamente. 

As atas da 75ª Reunião Ordinária e da 41ª Reunião Extraordinária do CONAMA foram aprovadas sem modificação.

O Conselheiro Walmir Pereira do Carmo Representante das Entidades Ambientalistas do Nordeste, solicitou correções de forma na transcrição da ata da 42ª Reunião Extraordinária do CONAMA.

4. Apresentação, por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta ou de retirada de matérias.

Por sugestão originada na 20a Reunião do CIPAM, ocorrida em 13/12/04, foi solicitada inversão de pauta, pedindo regime de urgência para análise da Proposta de Resolução que institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA para 2005 (5.4) e da Proposta de Resolução que prorroga o prazo estabelecido no Art. 15 da Resolução CONAMA nº 289, de 25 de outubro de 2001, que estabelece diretrizes para o Licenciamento Ambiental de Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária (5.6). APROVADO

A Conselheira Zuleica Nycz da APROMAC, entidade Ambientalista da Região Sudeste, solicitou a retirada de pauta do processo que trata da Revisão da Resolução 09/93, que estabelece definições e torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado ou contaminado (Rerrefino), alegando escassez de tempo para que os Conselheiros analisassem os pareceres de pedido de vista elaborados pelo MME e pela APROMAC. Tendo em vista a argumentação da Conselheira, o Presidente da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, Bertoldo Silva Costa, solicitou a retirada de pauta da matéria, encaminhamento à Câmara Técnica e retorno à próxima Reunião Ordinária do CONAMA. APROVADO

5. Ordem do Dia:

Resolução

5.4. Processo nº 02000.003306/2004-85 – Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA para 2005.

Procedência: CIPAM

Proposta de Resolução. Aprovada na 19ª Reunião do CIPAM, em 26 de novembro de 2004.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA. 

A proposta de Resolução foi aprovada com emendas, modificando-se a data da 77a Reunião Ordinária do CONAMA para 29 e 30 de março de 2005.

5.6. Processo nº. 02000.001526/2001-21 – Proposta de prorrogação do prazo estabelecido no Art. 15 da Resolução CONAMA nº 289, de 25 de outubro de 2001, que estabelece diretrizes para o Licenciamento Ambiental de Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária.

“Art. 15. A aplicação desta Resolução será avaliada pelo Plenário do CONAMA um ano após sua publicação, devendo ser adotados pela Secretaria-Executiva do CONAMA os procedimentos necessários ao efetivo cumprimento do disposto neste artigo.”

Procedência: CT de Gestão Territorial e Biomas.

Proposta de Resolução. Aprovada na 8ª CT de Gestão Territorial e Biomas em 4 e 5 de novembro de 2004 e na 12ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos em 26 de novembro de 2004.

Relator: Presidente da CT de Gestão Territorial e Biomas.

A Dra Moema Pereira Rocha de Sá do PROGESTÃO/SQA/MMA fez um histórico do processo de avaliação da aplicação da Resolução 289/2001 e apresentou as justificativas para prorrogação do prazo estabelecido no Art. 15 da Resolução. Foi aprovada a prorrogação do prazo por mais um ano. APROVADO

5.1. Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução 020/86 – que estabelece a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Procedência: CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Proposta de Resolução. Emendas consolidadas pela Comissão de Sistematização, conforme decisão na 42ª Reunião Extraordinária do CONAMA em 11 de novembro de 2004.

Relator: Coordenação da Comissão de Sistematização

A mesa abriu a palavras aos Conselheiros que quisessem retirar as suas emendas. 

O Conselheiro Herman Benjamin do Instituto Direito por um Planeta Verde, manifestou a sua preocupação em alterar em Plenário padrões técnicos referentes a efluentes. Foi acordado pelo Plenário que fossem retiradas todas as emendas referentes aos padrões de efluentes, garantindo-se que serão revisados por um grupo de trabalho especialmente constituído para tal, e avaliados pelo Plenário num prazo máximo de um ano.

A proposta de Resolução foi avaliada até o Artigo 25, sendo suspensa a reunião após conferência nominal de quorum solicitada pelo Conselheiro João Carlos de Petribu de Carli Filho da CNA.

As versões suja e limpa da proposta de Resolução encontram-se disponibilizadas na página do CONAMA na Internet no endereço abaixo:

http://www.mma.gov.br/conama/processo.cfm?processo=02000.002378/2002-43
5.2. Processo n º 02000.001101/2002-01 – Revisão da Resolução 09/93, que estabelece definições e torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado ou contaminado (Rerrefino).

Procedência: CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução. Aprovada na 7ª Reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos em 22 e 23 de junho de 2004 e na 9ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, em 31 de agosto de 2004.

Relator: Presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos

Apresentação dos pareceres objeto de pedido de Vista, MME – APROMAC.

Matéria retirada de pauta.

5.3. Processo n° 02000.001270/2004-03 – Proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA.

Procedência: Plenário do CONAMA.

Discussão dos Artigos 38 a 41, conforme deliberado na 75ª Reunião Ordinária.

Proposta de Revisão. Aprovada na 19ª Reunião do CIPAM, em 26 de novembro de 2004.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

Matéria não analisada por falta de quorum.

5.5. Processo nº: 02000.001672/2000-76 – Revisão da Resolução 283/01, que dispõe sobre o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde.

Procedência: CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução. Aprovada na 10ª Reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos em 30 de novembro de 2004 e na 12ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos em 26 de novembro de 2004.

Relator: Presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Matéria não analisada por falta de quorum.

Moção - Recomendação

5.7. Processo nº 02000.002323/2003-14 – Solicitar a paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú/CE, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: 69ª Reunião Ordinária do CONAMA em 2 e 3 de abril de 2003.

Proposta de Moção.

De acordo com deliberação da 9ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, Dr. Herman Benjamin apresentará substitutivo à matéria

Matéria não analisada por falta de quorum.

5.8. Processo nº 02000.001648/2002-07 – Solicitar ao Conselho Estadual de Meio Ambiente-COEMA/CE a adequação e modificação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002.

Interessado: Câmara Técnica de Assuntos da Mata Atlântica

Procedência: 69ª Reunião Ordinária do CONAMA em 2 e 3 de abril de 2003.

Proposta de Moção.

De acordo com deliberação da 9ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, Dr. Herman Benjamin apresentará substitutivo à matéria

Matéria não analisada por falta de quorum.

5.9. Processo nº 02000.002324/2003-69 – Manifestar preocupação do CONAMA sobre a transposição do rio São Francisco e a transposição do rio Tocantins.

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: 70ª Reunião Ordinária do CONAMA em 7 de agosto de 2003.

Proposta de Moção.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

A CT de Assuntos Jurídicos não avaliou o mérito remetendo a decisão do Plenário.

Matéria não analisada por falta de quorum.

5.10. Processo nº 02000.001547/2004-90 – Manifestar a necessidade de se votar o mais rápido possível o Projeto de Lei da Mata Atlântica em tramitação no Congresso Nacional.

Interessado: Ivaneide Bandeira – Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Procedência: 74ª Reunião Ordinária do CONAMA em 6 e 7 de julho de 2004.

Proposta de Moção.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Matéria não analisada por falta de quorum.

5.11. Processo nº 02000.000534/2004-01 – Recomendar a criação do GT para propor resolução para o Licenciamento Simplificado para as Estações de Tratamento de Esgotos Sanitários - ETEs.

Interessado: José Cláudio Junqueira – Governo do Estado de Minas Gerias.

Procedência: 73ª Reunião Ordinária, em 23 e 24 de março de 2004.

Proposta de Recomendação.

Relator: Presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Matéria não analisada por falta de quorum.

6. Informes:

6.1. Pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA sobre o “processo de licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidroelétrico – AHE de Ourinhos e Tijuco Alto e outras licenças concedidas”.]

No inicio da reunião do dia 15/12/04, o Conselheiro Nilvo Luiz Alves da Silva da DILIQ/IBAMA relatou o histórico dos processos de licenciamento ambiental da Hidrelétrica – UHE de Ourinhos e Tijuco Alto. Informou sobre os principais estudos de impacto ambiental em andamento ou jà desenvolvidos pela empresa ENGEVIX que elaborou o EIA da UHE Barra Grande.

7. Tribuna livre (15’).

Item prejudicado pelo encerramento da reunião por falta de quorum

8. Encerramento.

_1047215905

